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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO -
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO  C/C  PEDIDO  DE  LIMINAR.
PRETENSÃO  PRINCIPAL  DE  REINTEGRAÇÃO
DE  POLICIAL  MILITAR.  AFASTAMENTO
OCORRIDO  HÁ  MAIS  DE  20  (VINTE)  ANOS.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  CARÊNCIA
DE  AÇÃO.  ANÁLISE  CONJUNTA  COM  O
MÉRITO.  PRELIMINAR  DE  PRESCRIÇÃO.
ACOLHIMENTO.  PRETENSÃO  AUTORAL
FULMINADA. PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO
APELO. ART. 557,  § 1º-A,  DO CPC. RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO.

- Em se verificando que o afastamento do militar
que busca a reinclusão nos quadros da corporação
se  deu  há  mais  de  05  (cinco)  anos,  há  de  ser
reconhecida  a  prescrição  da  pretensão  principal,
ainda que em sede de demanda cautelar ajuizada
com  o  objetivo  de  obtenção  de  documentos
tendentes a instruir futura ação de desconstituição
do ato de exclusão.

-  Como  a  suposta  exclusão  do  recorrido  dos
Quadros da PM/PB ocorreu em 1991, a pretensão
de exibição dos documentos concernentes ao seu
desligamento, com a propositura da demanda em
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2012,  encontra-se prescrita,  ex vi  do disposto no
art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

- Ao relator é facultado prover o recurso, quando
a decisão recorrida estiver  em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante daqueles
tribunais superiores. Circunstâncias nas quais se
impõem a reforma do decisum. 

VISTOS, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da
Paraíba contra  sentença (fls.  71/72)  proferida pelo Juízo da 6ª  Vara da
Fazenda  Pública  da  Capital  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Obrigação  de
Exibição de Documento” ajuizada por Aderaldo Lima dos Santos em face
do  promovido,  ora  recorrente,  julgou  procedente  o  pedido,  em  julgado
dotado da seguinte ementa:

“EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO – Julgamento antecipado –
Configuração das condições da ação – Direito à exibição de
ficha funcional – Procedência do pedido.

- O pedido da parte autora preenche os requisitos do art.
356  do  CPC,  e  o  que  se  pleiteia  é  irrecusável,  pois  o
requerido tem obrigação legal de exibir (art. 358, I, do CPC),
já  que  o  direito  de  informação  cuja  efetivação  se  busca
nesta ação encontra respaldo nos incisos XIV e XXXIII  da
CF/88.”

Inconformado, o demandado interpôs Recurso Apelatório (fls.
73/81),  arguindo,  preliminarmente,  a  falta  de  interesse  de  agir,  já  que
ausente a utilidade específica para o provimento do pedido de exibição dos
documentos  elencados  na  inicial.  Suscitou,  ainda,  a  prescrição  da
pretensão autoral,  tendo em vista que sua exclusão/afastamento ocorreu
em 22/08/1991.

No mérito, sustenta, em suma, a ausência de  periculum in
mora e fumus boni iuris, já que não se afiguraria razoável, após dezenove
anos afastado, o promovente almejar a apresentação da documentação em
questão. Postula, assim, a integral reforma da sentença objurgada. 

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  83/86,  rechaçando  a
argumentação recursal e, ao final, pugnar pela negativa de provimento do
apelo.

De seu turno, recorreu adesivamente o autor, pugnando pela
reforma  da  sentença  a  quo,  no  sentido  de  majorar  a  condenação  em
honorários advocatícios. (fls. 87/89-V)

Sem contrarrazões, conforme atesta a certidão fl.102.
Cota  Ministerial  às  fls.  104/108,  no  sentido  de  rejeitar  a

preliminar de falta de interesse de agir e acolher a preliminar de prescrição,
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tendo  em  vista  o  inevitável  reconhecimento  do  transcurso  do  prazo
quinquenal em relação à ação principal pretendida. No mérito,  não houve
manifestação de mérito.

É o relatório.

                   FUNDAMENTAÇÃO

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço do apelo.

Prefacialmente, tenho que a preliminar de carência de ação
suscitada pelo primeiro recorrente, se confunde com o mérito, razão pela
qual passo a análise da preliminar prescricional, nos termos a seguir.

Como relatado, o cerne da presente apreciação consiste na
análise  do  acerto  ou  desacerto  da  sentença,  proferida  em demanda  de
exibição de documentos, que reconheceu a exibição pleiteada na inicial.

Pois  bem,  de  antemão,  consigno,  em estrita  consonância
com o parecer  ministerial,  que  correta  se revela  a  declaração  do  lapso
prescricional, não observada pelo Magistrado a quo.

Isso porque, conforme alegações do primeiro recorrente, não
é  preciso  grande  esforço  interpretativo  -  especialmente  mediante  a
utilização do método teleológico -, para se constatar que sua pretensão se
volta, efetivamente, contra um fato administrativo ocorrido há mais de duas
décadas.

Ora,  relata  o  demandante  que  ingressou  nos  quadros  da
Polícia Militar da Paraíba em 09/07/1990, tendo apresentado pedido verbal
de licença,  da qual  assevera  ter  efetivamente  gozado e que conclui  ter
culminado com sua exoneração. Eis os exatos termos de sua redação:

“Em  22  de  agosto  de  1991,  para  tratar  de  questões  de
cunho  pessoal,  obteve  licença  a  pedido  REALIZADO  DE
MODO  EXCLUSIVAMENTE  VERBAL,  ou  seja,  sem
qualquer  tipo  de  procedimento  administrativo,  nem
tampouco  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  que
culminasse com sua exoneração” (fls. 03).

Analisando  os  autos,  não  há  como  desvincular  o  fato
“licença”  do  fato  “exoneração”  do  demandante,  já  que,  diante  das
peculiaridades do caso em comento, ambos se encontram umbilicalmente
vinculados, tendo em vista a nítida finalidade de reinclusão do autor nos
quadros  da  Policial  Militar  (fls.  12  e  15),  após  o  inegável  afastamento
alegadamente verbal e em virtude de licença, cuja data se reporta a evento
ocorrido há mais de 20 (vinte) anos.

Sobre  a  identidade  de  característica,  para  efeitos  de
contagem do prazo prescricional, entre o ato de licenciamento e o ato de

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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exclusão  do  militar  que  objetiva  a  reintegração,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça já se pontuou que o termo a quo do lapso é contado de um ou de
outro, conforme se infere do seguinte aresto:

“ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  ATO  DE  LICENCIAMENTO  COM
PEDIDO DE NATUREZA CONDENATÓRIA. DECRETO N.
20.910/32.  APLICABILIDADE.  PRESCRIÇÃO  DO
PRÓPRIO  FUNDO  DE  DIREITO.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL.  AUSÊNCIA  DO  COTEJO
ANALÍTICO.
1. O prazo para propositura de ação de reintegração de
Policial Militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de
exclusão ou licenciamento,  nos termos do Decreto n.
20.910/32. Precedentes. 2. Como o agravo regimental não
trouxe argumento capaz de infirmar a decisão que deseja
ver  modificada,  esta  deve  ser  mantida  por  seus  próprios
fundamentos. Agravo regimental improvido”. (STJ - AgRg no
REsp:  1204478  DF  2010/0142645-2,  Relator:  Ministro
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento:  08/02/2011,
T2  -  SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
18/02/2011). (grifo nosso).

Assim, uma vez que o afastamento do militar que busca a
reinclusão nos quadros da corporação se deu há mais de 20 (vinte) anos, o
reconhecimento  da  prescrição  da  pretensão  principal  é  medida  que  se
impõe, ainda que em sede de demanda cautelar ajuizada com o objetivo de
obtenção  de  documentos  tendentes  a  instruir  futura  ação  de
desconstituição do ato de exclusão.

Quanto  à  possibilidade  de  declaração  da  prescrição  da
pretensão  principal  em  ação  de  natureza  cautelar,  é  pacífica  a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  consoante  se  infere  do
julgado que se segue:

“I - RECURSO ESPECIAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. PRETENSÃO
PRINCIPAL. PRESCRIÇÃO DECLARADA NA CAUTELAR.
POSSIBILIDADE.  1.  É  lícito  ao  juiz,  na  cautelar
preparatória, desde que provocado para tanto, declarar
a  prescrição  ou  a  decadência  da  pretensão  principal
(Art. 810 do CPC). II - ART. 287, II, 'G', DA LEI 6.404/76
NÃO APLICÁVEL. 1. O amplíssimo Art. 267, II, 'g',  da Lei
6.404/76,  só  tem  aplicação  quando  o  acionista  demanda
contra a companhia buscando a satisfação de direito ou a
exoneração de um dever que contraiu por sua condição de
acionista.  Nessa situação específica -  em que a condição
das  partes  é  determinante  para  a  persecução  do  direito
reclamado  -  o  prazo  de  prescrição  será  trienal,
independentemente  do  fundamento  da  demanda.  III  -
PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE DANO, DECORRENTE
DE  ATO  ILÍCITO.  DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.
PRAZO  PRESCRICIONAL  VINTENÁRIO  (ART.  177  DO
CÓDIGO BEVILÁCQUA).  REGRA DE TRANSIÇÃO.  ART.
2.028  DO  NOVO  CÓDIGO  CIVIL.  PRAZO
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PRESCRICIONAL TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO NOVO
CÓDIGO  CIVIL).  1.  A  pretensão  de  reparação  civil,
decorrente  de  descumprimento  contratual  -  como é  a  de
subscrição correta de ações - tem seu prazo prescricional
regulado pelo Art. 177 do Código Bevilácqua. 2. Pela regra
de  transição  estabelecida  no  Art.  2.028  do  novo  Código
Civil, "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos
por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido
na lei revogada". 3. É da entrada em vigor da lei nova que
começa a fluir o prazo prescricional mais curto nela previsto.
IV  -  PRESCRIÇÃO.  INTERRUPÇÃO  PELO  DESPACHO
QUE  DETERMINOU  A  CITAÇÃO  NA  CAUTELAR.  1.  A
prescrição ocorre quando o titular do direito não exerce, no
prazo legal, ação tendente a proteger tal direito. A inércia é
o requisito essencial  da prescrição. 2. O despacho do juiz
que determina a citação na ação cautelar preparatória tem o
condão  de  interromper  o  prazo  prescricional  referente  à
pretensão principal a ser futuramente exercida (Art. 202, I,
do  novo  Código  Civil)”.  (STJ  -  REsp:  822914  RS
2006/0043781-8, Relator: Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS,  Data  de  Julgamento:  01/06/2006,  T3  –
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 19/06/2006 p.
139 RT vol. 852 p. 200). (grifo nosso). 

Em hipótese  idêntica  à  dos  autos,  veiculada  por  meio  de
demanda ajuizada por militar patrocinado pelo mesmo causídico subscritor
do apelo, este próprio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba igualmente
reconheceu a incidência prescrição. A respeito, confira-se:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO DE EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS  AFORADA  CONTRA  A  FAZENDA
PÚBLICA. DEMANDA CAUTELAR AJUIZADA HÁ MAIS DE
24  VINTE  E  QUATRO  ANOS  DA  DATA  DO  FATO.
PRESCRIÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO ART. 269, IV C/C ART. 810 DO
CPC.
-  A  tutela  cautelar  não  se  presta  a  proteger  direito
prescrito.  Logo,  descrevendo  a  petição  inicial  fato
ocorrido  em  março  de  1988  afastamento  verbal  de
militar  da  caserna  aplica-se  o  art.  1º  do  Decreto
20.910/32, que fixa o prazo fatal de cinco anos apara a
propositura de qualquer ação contra a Fazenda.
- Extinção do processo com resolução do mérito art. 269, IV
do  CPC,  pronunciando-se  a  extinção  do  direito  material
discutido em juízo art. 810 do Código de Processo.(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020120900796001,
3ª  Câmara  cível,  Relator  DES.MARCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 22-10-2012). (grifo nosso).

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PRETENSÃO  PRINCIPAL  DE
REINTEGRAÇÃO DE POLICIAL MILITAR. AFASTAMENTO
OCORRIDO  HÁ  MAIS  DE  15  (QUINZE)  ANOS.
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO.
DESPROVIMENTO.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
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Processo  Nº  01236326620128152001,  2ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator  DES OSWALDO TRIGUEIRO
DO VALLE FILHO , j. em 10-02-2015) (grifo nosso).

Há  de  se  ressaltar,  por  fim,  que,  tendo  em  vista  o
reconhecimento  da  prescrição  da  pretensão  da  ação  principal  -  cujo
asseguramento visa o processo cautelar de obtenção de documentos -, não
há  que  se  cogitar  em  desrespeito  aos  princípios  processuais
constitucionais,  em  especial  ao  da  ampla  defesa  e  do  contraditório  ou
mesmo o da obtenção de informações.

Noutro norte, o autor, através de recurso adesivo, requer a
reforma da sentença de primeiro grau, no sentido de majorar a condenação
em  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  já  que  vislumbra  que  a
importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) é irrisória face o insistente
trabalho dos patronos do autor no processo em questão.

Ocorre  que,  em  razão  do  acolhimento  da  preliminar  de
prescrição arguida pelo Estado da Paraíba, resta prejudicada a análise do
presente recurso.

Por fim, no tocante aos ônus de sucumbência, determino sua
inversão, em razão do provimento do apelo do Estado da Paraíba, para
condenar  o  demandante,  de  modo  que  na  execução  será  observado  o
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

                       DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  acolho  a  preliminar  de  prescrição  e
extingo o presente feito com resolução de mérito, nos termos do art.
269, IV, do Código de Processo Civil, o que faço com base no art. 557, § 1º-
A,  do  mesmo  Codex,  invertendo,  em  razão  deste  provimento,  os  ônus
sucumbenciais, cuja execução deverá observar o disposto no art. 12 da Lei
nº 1.060/50.

P.I.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

           Relator
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